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1 - OS DIREITOS POLtTICOS

O direito político emana diretamente da liberdade política, da condição
do indivíduo diante do Estado, do seu direito de participar da vida do Estado,
como membro da Sociedade humana, por conseqüência da sociedade política
à qual pertence o Estado. Bem frisou Pierry Wigny a oposição das liberdades
individuais à liberdade política:

"Aux Iibertés individuelles s'appose la Iiberté politique. L'expression
est juste si l'ou veut exprimer rar lã que l'homme, soumis à des con
traintes sociales, reste libre s'i a été appelé à participer à l'élabora
tiou de ces regles juridiques" (Droit Constítutionne! - T. I., pág. 272).

Da idéia política passamos ao plano conceitual do Direito Político, ta
refa não fácil, porque a gama de fatôres concorrentes impede a conceituação
desejada. VaccheIli ao analisar o conceito jurídico de Direito Político comi·
derou-o como um dos fatôres na atividade do Estado.

"Il diritto politico considerato da un punto di vista sociológico é quin
di noo altroche uno dei fattori nell'attività dello stato, e come tale
puo essere in tutto o in parte sostituito da altri fattori, ma puo anche
in confronto degli altri avere preponderante influenza" (Concetto Giu
ridico dei Diritto Político - pág. 9).

Mas o direito político vai mais adiante do que a simples capacidade elei
toral. f:lc está na essência da nacionalidade e da cidadania. Os direitos ine
rentes a estas situações, são direitos essencialmente polítícos, assegurados pelo
Estado.

Por isso Elia Casetto afirma:

"Sottocategoria di grande rilievo i diritto politid, connessi ad una
funzione di cui si e totolari come citadini (ad esempio, diritto elet
torale, e cioe a partecipare alIa formazioni di organi rappresenta
tivi, diritto di petizionc, ecc), o come componente di assemblee di
caratterc politico (diritto all'ufficio di deputado, senatore, consigliere
regiooale, ecc). (Encic1opedia deI Diritto vol. XII, pág. 798 - 1964).

Os direitos políticos surgem na ordem jurídica estatal, segundo regras de
estruturação política. (I)

Para Pimenta Bueno, os direitos políticos são as prerrogativas, os atributos,
faculdades ou poder de intervenção dos cidadãos ativos no Govêrno de seu
país. Intervenção direta ou só indireta, mais ou menos ampla, segundo a in
tensidade do gôzo dêsses direitos (2).

CarI Schmitt amplia o campo dos direitos poIíticos: igualdade perante a
lei, direito de petição, sufrágio igual, acesso igual aos cargos públicos. Mas há
que separar a modalidade política stricto sensu, respeitante ao direito de ele-

(l) Pontes de Mlrtl-nda.. "COlllent/Lrtos à COlliltltulÇIio de 1967", IV. ~2.

(2) "DIreito PUbllco Bl-a.sl1elro" - pAgo 458.
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ger e ser eleito e a política lato sensu relacionada com o exercício de função
pública ou de munus (~).

2 - DIREITO ELEITORAL E DIHEITOS POLíTICOS

O Direito Público brasileiro é muito cioso na garantia dos dir<.>itos polí
ticos, como apanágio das líberdades individuais. Por isso bf'ffi explícita esses
direitos.

Evidencia-se a capacidade eleitoral (ativa e passiva). A capacidade elei
toral ativa é facultada aos brasileiros maiores de dezoito anos, alistados segundo
as prescriç:ões da lei. Consideram-se hrasileiros, os natos e naturalizados (Cons
tituição ,- art. 140). O voto e o alistamento são uma imposição constitucional
aos brasileiros de ambos os sexos, exceto quanto ao alistamento para os invá
lidos, maiores de setenta anos, os que se encontrem fora do país (Código
Eleitoral - art. 69 ). Quanto ao voto, excetua·se a obrigatoriedade aos enfer
mos, aos que se encontrem fora de scu domicílio, aos tundonàrios civis e os
militares, em serviço que os impossibilite de votar.

A capacidade eleitoral ativa corresponde à capacidade passiva. Por isso
se ao eleitor dá-se a primeira, em conseqüencía terá a segunda. Essa ('onse
qüencia é um ditame do regime representativo que necessita da presença do
cidadão para votar e ser votado. Portanto, torna-se necessária a obrigatorÍf'dade
do alistamento e do voto.

l!:sses direitos políticos constituem uma particular categoria de direito
individual, do direito do cidadão de participar ativamente da vida pública e
oferecer ao Estado a contrihuição da própría obra c da própria vontade.

A capacidade eleitoral sofre restrições. Aos analfabetos e àqueles que nào
se exprimem na língua nacional nega-se <,sse direito político. este pode ser
suspenso ou perdido. A primeira hipótese oeorre por incapacidade civil ahso
luta ou condenação criminal. A segunda por razões políticas enllmerada.~ no
art. 144, lI, da ConstituiçilO Fede:-lll.

Os direitos políticos sofn'm restril;'{les {'OMO todos os outros direitos com
razões ditadas pE'lo interêsse superior do Estado. A Constituição brasileira
restringe a capacidade eleitoral aos militares ali~tlhlejs quando tiver mais Dl1
menos dnco anos de serviço (art. 145).

O capítulo mais extenso de restri~'ôl's um direitos POlítíL'OS está n;}.s ine
legibilidades para Presidente (' Vice,Presidentc da Repüblica, Governador c
Vice-Governador, Prefeito c Vice-Prefeito.

Outras inelegibilidades poderão ser estabelecidas, (,om intuito de preser
vação do regime democrátíco, da probidade administrativa, da norm.1Jidade
e legitimidade das eleições (art. 148).

3 - OS DIREITOS POLíTICOS .l\AS CO::'-l"STlTUIÇOES
BRASILEIRAS

As Constituições brasileiras não se descuidaram da enunciação dos direitos
políticos na sua delimitação.

(3! Paullno Jacques - "Da. Igualdade Pera.nte aLe!" - pág. 13ó.
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A Constituição Imperial de 1824 assinala a perda, suspensão, a elUg€ncia
do gôzo dos direitos políticos para acesso a determinados cargos e funções.
Assim exigia-se o gôzo dos direitos políticos para ser Senador (art. 45, 19 ).

Gôzo dos direitos políticos ao cidadão brasiieiro para voto nas eleições pri
márias (art. 91, 19 ).

Excluía-se de votar nas Assembléias Paroquiais (art. 92);
"1(1 - Os menores de 25 anos, nos quais se não compreendem os casa~

dos e oficiais militares que forem maiores de 21 anos, os ba·
charéis fonnados e clérigos de ordens sacras.

29 - Os filhos famílias que estiverem nas companhias de seus pais,
salvo se servirem ofícios públicos;

39 - Os criados de servir, em cuja classe não entram os guarda-livros
e primeiros caixeiros das casas de comércio, os cria30s da Casa
Imperial que não forem de galão branco, e os administradores
das fazendas rurais e fábricas;

411 - Os religiosos, e quaisquer que vivam em comunidade eIaustral;
5° - Os que não tiverem de renda líq.uida anual 100$rs, por bens de

raiz, indústria, comércio ou emprego."

Assegurou li Carta Imperial a garantia dos direitos políticos dos cidadãos
brasileiros, num elenco que torna invÍolável êsses direitos, tendo por base a
liberdade, a segurança individual e a propriedade (art. 179).

Assinalava a Constih.lição Imperial a perda dos direitos de Cidadão Bra
sileiro (art. 7.Q) ;

"lO - O que se naturalizar em país estrangeiro;

2(1 - O que, sem licença do Imperador, aceitar emprêgo, pensão, ou
c:ondecoração de qualquer govêmo estrangeiro;

39 - O que fôr banido por sentença."

O exercício dos direitos políticos seria suspenso nos seguintes casos (art. 8Q ) :

"]9 - Por incapacidade física, ou moral;

29 - Por sentença condenatória à. prisão ou degrêdo, enquanto dura
rem os seus efeitos" (4).

A Constituição de 1891 foi mais explícita do que a anterior no concer
lleDte aos direitos políticos.

A intervenção federal nos Estados limitava-se a certas hipóteses dentre
elas para assegurar a integridade nacional e o respeito aos princípios constitu
cionais dos direitos políticos (art. 69, II, i - Refonna de 1926).

Já previa a limitação de direitos políticos no campo das inelegibilidades,
assim impondo para os cargos de Presidente e Vice~Presidente da República,

(4) Rodrigues de 80...= - "AnálIse e Comentário da Conatlt~k PollUca do lz:np6rlo do Brallll".
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aos parentes consangüíneos e afins, nos 19 e 2'1 graus, do Presidente ou Vice
Presidente que se achar em exercício na momento da eleição, ou que tenha
deixado até seis meses antes (art. 47, § 4°).

Imputava ao Presidente da República o crime de responsabilidade pelo
ato que atentasse contra o gôzo e o exercÍeio legal dos direitos políticos (art.
54, 4.9 ).

Fixava aos 21 anos a idade mínima para o indivíduo tornar-se eleitor (art.
70), impedindo êsse direito aos mendigos, analfabetos, pr~ças de pré (exce
tuando os alunos das escolas militares de ensino superior), os religiosos de
ordens monásticas, companhias, congregações ou comunidades de qualquer
denominação, sujeitas a voto de obediencia, regra ou estatutos, que importe
a renúncia da liberdade individual (art. 70, § 1.0).

Suspendiam-se os direitos políticos por incapacidade físÍ(:a ou moral, por
condenação criminal, enquanto durassem os seus efeitos, (art. 71, § 19 ) e per
diam-se por naturaljzação em país estrangeiro; por aceitação de cmpn\go ou
pensão de govêrno estrangeiro, sem 1i<.x'llça do Poder Executi ....o Federal (3rt.
71, § 2.9).

A Constituição de 1934 tinha capítulo r<,sE'rvado aos Direitos Político:;,
(arts. 106 a 112) de forma idêntica à atnaJ Constituiçâo de 1967.

Discriminava a considera~'ão dI;' brasileiros. A aquisição da naC'ionalida
de brasileira (art. 106), bem ('orno a sua perda (art. 107). A id::Ide eleitoral
diminuiu para 18 anos (art. 108) impedindo-se o alistamento nos l';).sos da
Constituição de 1891, acrescendo o impedimento àqueles que estivessem, tem
porária ou definitivamente privados <Tos direitos políticos (art. 108, d). Im
punha-se o alistamento e o voto àqueles que exercessem função pública re
munerada (art. 1(9). Tornava-se mais explidta a suspensão dos direitos po
líticos por incapacidade civil absoluta (art. 110, a).

A Carta de 1937 repetia textos das anteriores Constituições; idade elei
toral aos 18 anos (art. 117), susp~nsào dos direitos políticos (art. 118); per
da dos direitos políticos (art. 118), delegando à lei as condições clt' reaqui
sição dos direitos político., (art. 120).

A Constituição de 1946, nascidJ. após um longo silencio instituc·iom\. pro
curou dar os delineamentos aos direitos políticos; a aquisição (' perda da na
cionalidade (arts. 129 e 130); a suspensào e perda dos direitos políticos etc.
(art. 135).

A atual Constituição, reproduzindo as linhas mestras de 1934, dedica um
dos seus capítulos aos direito., politicos (art. 142 a 148).

4 - OS DIREITOS POLlTICO'; :\0 DIREITO COMPARADO

Nas várias Constituições estrangeiras 03 direitm políticos são discrimi
nados e assegurado seu exercício.

A Constituição italiana é a mais clara na enunciação do!>" direitos políticos.
O capítulo constitucional, relativo às relações políticas (arts. 48 a 54) > está inti-
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a lei, não admitindo
credo, sexo, condição

mamente ligado ao direito do cidadão de participar direta ou indiretamente
do govêrno da coisa pública. Trata-se da liberdade, sem impedimento do
exercício à atividade puramente privada, garantida pelo direito da liberdade.

Por isso Edoardo ViUa assinalou com clarividência:

"La norma di questo titulo concernono il diritto electorale, che spetta
a tutti i cittadini, uomini e donne, che abbiano raggiunta la maggie
re etá (principio deI suffragio universale), il dirÍtto di costituire partiU
politici per concorrer con metade democrático a detennínare la po~

Htica nazionale, il diritto dei cittadini dei due sessi di accedere agli
uffice pubblici ed alle cariche elettive in condizione di ugualianza.
secando i requísiti stabiliti dalla legge (Edoardo Vitta - "Principi
Generali deI Diritto e Diritto Pubblico" - 2'" ed., pág. 153).

A Constituição italiana considera eleitores todos os cidadãos homens e
mulheres com maioridade. O voto é pessoal, igual, livre e secreto, e seu exer
cício é dever cívico (art. 48), não podendo ser limitado, senão em certas ciro
cunstâncias.

A Constituição do Japão impõe igualdade perante
discriminação nas relações políticas por motivo de raça,
social ou origem de família (art. 14).

Para a Constituição da Alemanha o poder estatal emana do povo que o
exercerá mediante eleições e votações (art. 2.">, 2).

A Emenda nQ XIV à Constituiçáo dos Estados Unidos definiu a cidadania
americana, e os privilégios desses cidadãos, impedindo aos Estados qualq':lcr
restrição aos seus direitos. Impede-se a discriminação em relação ao direito
de voto dos cidadãos que não poderá ser negado ou cerceado por motivo de
raça, côr (Emenda nQ XV) ( 5). e nem será negado o direito de voto em
virtude do sexo (Emenda n9 XIX). Por isso a Cõrte insurgiu-se contra a lei do
Estado da Virgínia, subordinando o direito de voto ao pagamento de uma
taxa eleitoral. (Harper et outres contre Tribunal };;lectoral de Virgínia 383 V. S.
pág. 663); Harman V. Forssenius - 380 V.S. 528, 1985).

A Côrte Suprema Americana tem sido o escudo protetor dos direitos polí
ticos na nação americana do Norte (6). Assinalou-se que a história nacional
americana registrou a expansão contínua do direito de sufrágio. O direito de
votar livremente no candidato de sua escolha é da essência de uma sociedade
democrática e tôdas as restrições atingem o cerne do governo representativo
(Reynolds V. Sims. 377, U.S. 533, 1964).

{5} na Court heldo that CongreSll ma:\, use I;,lly mtlona! mea.ns to etfectuate the eonstltutlonal
prohlbltlon af racial d!llCrlmlnatlon In votlng". \H8.1'VBrd LBw R&vlew, vo1.. 80 - novem
bro/1966. pâg. 16&.}

(6) ·'The rlght ar thll ~hange Das been hBtted by thll Suprem" Coul't. The rlllht ar tbe people
to exercI.... the blghest fUnction thllot 1& the!rs under our torm ol government. thaot or
decldlng how (not by whom) they shBl1 be gOverned. blll> becn tloklln !toro toem". (Ev......tt
McRü,ley D1Ck6en - "The Suprem.. Cault and the People" - Mlchlg1Ul. La" Revlew 
VaI. 66. Marçh, JMB, pago 873.)
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g inerente aos direitos políticos a garantia das opiniões políticas. Assim
afiImou a Suprema Córte Americana, considerando contrária à Constituição
a imposição a uma pessoa da obrigação de revelar suas atividades políticas
(De Gregory V. L'Attorney General du New Hamphshire (383 U.S. v. 825).

No regime soviético apontam-se os direitos políticos, entre êles; igualdade
perante a lei, direito de sufrágio ativo e passivo, direto e secreto (7).

5 - O ELEITOR E O VOTO. CONDIÇOES POLíTICAS
PARA O SUFRAGIO

A lei fixa as condições necessárias ao voto. Qualifica como eleitores os
brasileiros maiores de 18 anos que se alistarem na forma da lei (Código Elei
toral art. 45'). Impede o alistamento aos analfabetos, aos que não saibam se
exprimir na língua nacional e aos privados, temporária ou definitivamente dos
direitos políticos (idem art. 59). Não distingue entre brasileiros natos ou natu
ralizados. Exprime-se genericamente como faz a Constituição brasileira, no
caput do art. 140.

Excluí-se da obrigatoriedade do alistamento: os inválidos, os maiores de
setenta anos e os que se encontram fora do País; da obrigatoriedade do voto;
os enfennos, os funcionários civis e os militares em serviço que os impossi
bilite de votar (ll).

6 - ELEGIBILIDADE E INELEGIBILIDADE. OS INALISTAVEIS

Para o exercício dos direitos políticos SllO necessários certos requisitos.
Entre êles, exige-se a idade mínima de dezoito anos para o alistamento. Os
militares são alistáveis quando oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha,
sub-tenentes ou subofíciais, sargentos ou alunos das escolas militares de en
sino superior para fonnação de oficiais, impondo-5e-lhe as restrições do pará
grafo único do art. 145 da Constituição (inelegibilidades).

Estão impedidos de alistar-se os analfabetos, os que não saibam expri
mir-se na língua nacional; os privados temporária ou definitivamente dos
direitos políticos.

Aos impedidos de alistar-se nega-se-lhes a elegibilidade.

O exaustivo elenco constitucional de inelegibilidade tem um caráter político
(art. 146) e saneador da moralidade administrativa.

A exigência de domicílio eleitoral pelo menos de dois anos no Estado foi
outra grande conquista, impedindo os oportunistas.

Em lei complementar poderá se estabelecer adros caso~ de inelegibili
dades, visando à preservação: do regime democrático, da probidade adminis-

(7) Oarola Pela)'o - "Derecho CollBtltuclonal Oomparado" - '1.& 00.• pAg. 59$; "Prlnclpes du
1>rolt BoViêtlque", pll.g. 102. Santa Pinter - "Sistema dei DeI1l<:ho Sovlét!c,," - pAg. SI.

(8) Josapbat MarInho - "O CJdad40 e o .otre!to de ButrAglo" - Revwtll de Informação Legls
la.tlvllo n.~ 10. pág. 3.
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trativa, da legitimidade das eleições. A. propósito da inelegibilidade decor
rente do parentesco afinnou o eminente Ministro Carlos Medeiros Silva que
não é o parentesco, em si, em abstrato, que cria a inelegibilidade; mas a possi
bilidade presumida da atuação do ocupante de função públiCa em favor do
aparentado (11).

A elegibilidade consiste no direito do cidadão de ser eleito para um
cargo político. A contrário sensu, a inelegibilidade é o impedimento a êsse di
reito,

Para Laferriere ("Manuel" - pág. 664), Duverger e Prélot há duas espé
cies de inelegibilidade: absolutas e relativas. As primeiras ocorrem independente
de qualquer condição. As segundas dependem de condição resolutiva.

As elegibilidades estão entrelaçadas com as inelegibilidades. A hístória de
uma acompanha pari passu a outra, Na Grécia Antiga (10), as condições
para ser efeitor eram menores do que as exigidas para alguém ser eleito. Os
arcontes atenienses deveriam ser eupátridas. Os senadores romanos deveriam
ser patclcios (11).

A propósito da candidatura Marechal Hennes a Presidência da República,
obtemperava Rui Barbosa:

"O exercício dos direitos poHticos no art. 41 é inquestionàvelmente o
exercício dos direitos de eleitor. Mas de tais direitos só tem exercicio
o cidadão alistado na fonna da lei. 11:. o art. 70 da Constituição que pe
remptoriamente o declara. Logo, o Marechal Hermes, que se não alis
tou na forma da lei, não tem o exercício dos direitos politicos. Logo,
não podia ser eleito Presidente da República. Logo, eleito não está,"

Acentua Georges VedeI que "la premiêre condition pour être éligible est
d'être électeur (12).

Lafemere observa:

"Pour être éligible, il D'est pas besoin d'être inserit sur une liste électo
rale. CeIui qui, remplissant les conditions de I'électorat, ne figure sur
aucune liste électorale, ne peut voter nuIIe part; il est éligible partout,
car il possede le droit de vote, et c'est cela seulement que la loi exige"
("Manuel" - pág. 660).

Na Carta de 91 exigia~se que o candidato no momento da eleição fÔsse
eleitor, que reunisse os requisitos legais para se alistar (João Barbalho 
Constituição Federal, 2.a ed. pág. 108) (13),

(li) ReVl8ta 1"0~n8e. l~Il/TI.

(10) alotz ~ "La Clté Orecque" - pAg. 2M e em Rolnll. (v. Mommsen - "1.0& Drolt Publlc
Romll.ln - EI. pllg. 47).

(11) Pinto Fetrelrll. - "O l'robtems. <it. Inelllilbllldllde" - R. F. 186/20: Jouphll.t Mll.rlnho 
"Ineleglbllldad" no DlreUo BrlLll.1lelro" - ~18te. de IntormaçAo Legw..tln n.o 8. pig. 3.

(12) "Manuel 1:1h1lenta.lre de Drolt Oona~ltuclonne1". plg. ~7B.

(13) Sôl>re Inelegibilidade no direito brullelro - VeJll.-Sl!l: "~V...ta de lntormaçlo IAglalatlva"
n.o 7. pà~. 149.
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A propósito da diferença entre posse e exercício dos direitos de cidadão,
Aurelino Leal observou que a posse é a capacidade de exercê-los, satisfeitas
as condições legais, O exercício é a mesma capacidade, verificada objetiva
mente. A posse de um direito é sinônimo de gôzo de um direito (H).

Para Themístocles Cavalcanti, o exercício dos direitos políticos é um con
junto de qualidades que só podem ter os brasileiros pollticamente maiores, que
não hajam incidido em nenhum dos casos mencionados no art. 135, de perda
ou suspensão dos direitos políticos (l~).

Eduardo Espínola (Const. - 1946 - 2.a ed., 282) e Carlos Maximiliano
(Coment. 1946 - 4.a ed., II, 16) consideram que ba~ta ser alistável para estar
no exercício dos direitos políticos.

Já a inelegibilidade é considerada por Barthélemy - Duez como para "pro
téger la liberté de l'électeur contre la pression qu'exeIcerait sur 1ui un fonction
naire candidat" (11)).

7 - A SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLíTICOS

Há que distinguir a suspensão e a perda dos direitos políticos. Na perda
dos direitos políticos, perde~se a nacionalidade, fato não ocorrente na suspensão.
Por isso as expressões direitos políticos e direitos do cidadão brasileiro são di
ferentes (17).

Segundo a Constituição, os direitos politicos suspendem-s6 por incapa
cidade civil absoluta; por motivo de condenação criminal, enquanto durarem
seus efeitos (art. 144, 1). O indivíduo que abusar dos direitos individuais pre
vistos nos parágrafos 8°, 23, 27 e.28 do artigo 150 da Constituição e dos direitos
políticos, para atentar contra a ordem democrática ou praticar a corrupção,
terá suspensos os direitos políticos pelo prazo de 2 a 10 anos, mediante deda·
ração do Supremo Tribunal FedeTaI (art. 151 cfc art. 114, I, j). O Código
Penal inclui entre as penas acessórias a suspensão dos direitos políticos (art.
69, v), nela incorrendo o condenado à pena privativa de liberdade, enquanto
durar a incapacidade civil absoluta. Faz-se mister a remissão ao art. 59 do
Código Civil que julgou incluídos nessa situação os menores de dezesseis
anos (limite superado pela Constituío:,'ão - art. 142); os loucos de todo o genero;
os surdos-mudos, que não puderem exprimir a sua vontade; os ausentes, de
clarados judicialmente.

Cabe ao Presidente da República a decretação da suspensão dos direitos

poHticos.

Discute-se as conseqüências e efeitos da suspensão dos direitos políticos.
Carlos Maximiliano ("Comentários" UI, pág. 21) dá como efeito a perda de

(H) "Teorlll; e prática da Constltuiçll.o Federal Brasllelrn" - parte 1.", pllog. 35.
(15) "Conatltu.lção Fedeml Comentada." - 1946 - 2." ed. - pllog. 20.
(1$) "'J:'ra1té :tlémentalre duDrQlt COll5tltuclonnel" - pág. 502.
(17) Rui Ba.rbolla - "ComeJ:ltllrloa à ConstItuição" - VoI. V - pág. 169.
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emprêgo público. Pinto Ferreira, em bem lançado trabalho (18), conclui que
há diferença nítida entre perda e suspensão de direitos políticos. A primeira
acarreta automàticamente a perda do cargo público ou administrativo. Outro
não é o sentido do inciso constitucional (art. 144, lI, ~ 1.°). A suspensão dos
direitos políticos 'Suspende o mandato eletivo, cargo ou função pública, ao
passo que a perda acarreta a perda do mandato eletivo, cargo etc.

8 - A PERDA DOS DIREITOS POLlTICOS

A perda da nacionalidade brasileira acarreta automàticamente a perda dos
direitos políticos (Constituição - art. 144, lI, a). O brasileiro perde a nacio
nalidade quando, por nahualização voluntária, adqUirir outra nacionalidade;
quando, sem licença do Presidente da República, aceitar comissão, emprêgo
ou pensão de govêmo estrangeiro, quando em virtude de sentença judicial,
tiver cancelada a naturalização por exercer atividade contrária ao interês5e
nacional (Const. art. 141).

A recusa, fundada em convicção religiosa, filosófica ou política, à presta
ção de encargo ou serviço impostos aos brasileiros em geral, também acarreta
a perda dos direitos políticos bem como se aceitar título nobiliário ou con
decoração estrangeira que importe restrição de direito de cidadania ou dever
para com o Estado brasileiro.

Os direitos políticos são bem discriminados na atual O::mstituição brasileira.
A Carta é ciosa na elevação e importância dêsses direitos. Por isso em várias pas
sagens aponta-os como importantes: impede a delegação 9,uanto à legislação
sôbre os direitos políticos (Const. art. 55, parágrafo único, lI); exige o exercicio
dos direitos políticos como condição de elegibilidade para Presidente e Vice-Pre
sidente da Repóblica (art. 75, II); impõe que para ser Ministro de Estado o ci
dadão esteja no gôzo dos direitos politicos (art. 86); considera como crime de
responsabilidade o ato do Presidente da Repóblica que atentar contra o exercício
dos direitos políticos (art. 84, lU).

Mas para que .os direitos políticos tenham sua expressão máxima é necessá.
rio dar ao cidadão a consciência do seu papel e importância na sociedade.
11; preciso dar ao indivíduo o pleno exercício dêsses direitos, entre êles o aces
so ao sufrágio.

9 - CONCLUSÃO

o sutrágio é um direito irretorquível na democracia. O sufrágio democrá
tico e a organização federativa são instituições intocáveis. Para Carl Schmitt
sua alteração constitucional, operaria uma mudança da Constituição e não
apenas uma refonna constitucional ("Teoria de la Constitución" - pág. 122.
Por isso, asseguram-se os direitos políticos como os mais fortes e importantes
do esquema jurídico. A Constituição brasileira de 1967, evidenciando esta
importância, dedica-lhe um capítulo.

(18) "A aWlllel1llft.o d08 Otre1tos P(llftl~OII e SeWl lttelt03" - Bev. de Otretto PllbUco U.O 3 
Janelro/1968 - pâg. 56.




